
Projeto de Lei nº 12/2024

Proíbe o uso de celulares e 
outros dispositivos eletrônicos pelos 
alunos nas unidades escolares da 
rede pública e privada de ensino, no 
âmbito do município de Bálsamo.

O Sr. Carlos Eduardo Carmona 
Lourenço, Prefeito do município de 
Bálsamo, Comarca de Mirassol, 
Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, 

FAZ SABER 

que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

          Art. 1º - Fica proibida a utilização de celulares e outros dispositivos eletrônicos 
pelos alunos nas unidades escolares da rede pública e privada de ensino, no âmbito do 
município de Bálsamo.

Parágrafo único - Para os fins desta Lei, consideram-se dispositivos eletrônicos 
quaisquer equipamentos que possuam acesso à internet, tais como celulares, tablets, 
relógios inteligentes e outros dispositivos similares.

          Art.  2º - Os estudantes que optarem por levar seus celulares e outros 
dispositivos eletrônicos para as escolas deverão deixá-los armazenados, sem a 
possibilidade de acessá-los durante o período das aulas.

§ 1º - Nos casos referidos no caput deste artigo, as escolas deverão estabelecer 
protocolos para o armazenamento dos dispositivos eletrônicos durante todo o horário 
escolar.

§ 2º - Para os fins do disposto neste artigo, considera-se período das aulas 
aquele de permanência do aluno na escola, incluindo os intervalos entre as aulas, recreios e 
eventuais atividades extracurriculares.

          Art. 3º - O uso de dispositivos eletrônicos será permitido em unidades escolares 
exclusivamente nas seguintes situações:

I - quando houver necessidade pedagógica para utilização de conteúdos digitais 
ou ferramentas educacionais específicas;

II - para alunos com deficiência que requerem auxílios tecnológicos específicos 
para participação efetiva nas atividades escolares.

§1º - O uso dos dispositivos autorizados nos termos do inciso I deste artigo deve 
ser restrito exclusivamente ao período da atividade pedagógica que justifique sua utilização, 
devendo ser armazenados e mantidos inacessíveis aos alunos até uma nova autorização.
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§2º - O uso dos dispositivos autorizados nos termos do inciso II deste artigo 
poderá ser utilizado de forma contínua, desde que comprovada a necessidade do referido 
uso.

          Art.  4º - As escolas da rede pública e privada deverão criar canais acessíveis 
para a comunicação entre pais, responsáveis e a instituição de ensino.

          Art. 5º - Ato do Poder Executivo Municipal poderá regulamentar o disposto nesta 
Lei.

          Art. 6º - As despesas decorrentes da implementação desta Lei ficarão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

          Art. 7º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões vereador Antonio Castilho, 28 de Novembro de 2024.

VEREADOR:

Ailton José Bereta - MDB

JUSTIFICATIVA

A discussão sobre a proibição do uso de celulares e outros dispositivos eletrônicos por 
alunos nas escolas é urgente.

O uso constante de dispositivos móveis durante as aulas tem sido associado a uma 
diminuição significativa na capacidade de concentração e desempenho acadêmico.

A proibição do uso deve envolver também o armazenamento adequado dos 
dispositivos durante as aulas. Isso porque, se esses ficarem acessíveis, alguns alunos 
podem recorrer a artifícios para utilizá-los. Isso resulta em um período entre as aulas que é 
principalmente consumido pela distração digital, afetando negativamente a interação social e 
a atenção aos amigos.

É importante, ainda, considerar que o uso frequente de telefones e mídias sociais 
pode ter um efeito cumulativo e duradouro nas habilidades dos adolescentes de se 
concentrarem e se dedicarem a tarefas importantes.

O Poder Público precisa garantir as condições certas para permitir o acesso igualitário 
à educação para todos, regulamentar o uso da tecnologia de modo a proteger os estudantes 
de suas influências negativas.

Todas as crianças e adolescentes precisam de um ambiente educacional equilibrado, 
onde possam desenvolver habilidades digitais essenciais, ao mesmo tempo em que se 
protegem dos impactos prejudiciais do uso excessivo da tecnologia.

Diante do exposto, dada a relevância do tema tratado na proposição, solicito aos 
vereadores o apoio ao projeto.


